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CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA

ATA DA 1558 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos 04 dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze, às 14h e OOmin,na
sala de Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública, situada na Avenida
Manoel Dias da Silva, 831, Edifício João Batista de Souza, 40 andar, nesta Capital,
reuniu-se o Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia, sob
a presidência de Ora. Vitória Beltrão Bandeira, Defensora Pública Geral e Presidente
do CSDPE, Dr. Ussiel Elionai Dantas Xavier Filho, Coordenador Executivo das DP's
Especializadas Regionais, em substituição a Dr. Renato Amaral Elias, Conselheiro
Subdefensor Público Geral, Ora. Carla Guenem da Fonseca Magalhães, Conselheira
Corregedora Geral, Conselheira Titular, Dr. Juarez Angelin Martins, Conselheiro Titular,
Dr. Gil Braga de Castro Silva, Conselheiro Titular, e Dr. Robson Freitas de Moura
Júnior, Conselheiro Titular, Dr. Alexandre Alves de Souza, Conselheiro Suplente em
substituição a Conselheira Titular Maria Auxiliadora Santana Bispo Teixeira. Presentes,
ainda, Ora. Soraia Ramos Lima, Presidente da ADEP/BA e Sra. Tânia Maria Gonçalves
Palma Santana Ouvidora Geral. Ausentes, justificadamente, Ora. Maria Auxiliadora
Santana Bispo Teixeira e Conselheira Titular, Ora. Mônica de Paula Oliveira Pires de
Aragão. Verificada a existência de quórum, foi declarada aberta a sessão. Item 01 -
Apreciação e votação dos Editais para Remoção. O Conselheiro Gil Braga de Castro
Silva consignou que não irá participar da apreciação e votação dos Editais para
Remoção. A Presidência do CSDPE esclareceu que não vislumbra qualquer
impedimento acerca da participação do Conselheiro Gil Braga de Castro Silva na
apreciação e votação dos Editais à Remoção. Esclareceu que somente poderão
habilitar-se para os Editais aqueles Defensores Públicos que se encontram em Classe
Especial. Salientou que o Conselheiro Gil Braga de Castro Silva encontra-se em Classe
Intermediária e, por tal razão, entende não haver impedimento na apreciação dos
respectivos Editais. A Presidência do CSDPE consignou que os 16(dezesseis) colegas
que atuam no interior por meio de liminar acerca do instituto da opção encaminharam
por meio do e-mail institucional manifestação confirmando interesse em concorrer ao
processo de Remoção. O Conselheiro Clériston Cavalcante de Macedo questionou
qual será o critério de julgamento aplicável às Unidades Defensoriais de Ilhéus e
Itabuna. Aduziu que o Pleno decidiu na última sessão extraordinária, em 02 de
setembro de 2014, que a ordem do critério de julgamento seria iniciada por meio do
critério de merecimento. Salientou que no último processo de promoção, em 26 de
março de 2013, o critério de julgamento da última vaga disponibilizada foi por
merecimento. Questionou qual será o critério de julgamento acerca dos Editais das
Unidades Defensoriais recentemente criadas. O Coordenador Executivo das DP's
Especializadas Regionais, Ussiel Elionai Dantas Xavier Filho, esclareceu que 6 critério
de julgamento da remoção dar-se-á, alternadamente, por antiguidade e merecimento,
tomando-se como parâmetro o critério utilizado para provimento da última vaga na
mesma classe, em atenção ao quanto disposto no artigo 10 do Regulamento aprovado
pelo Colegiado acerca dos Editais à Remoção. Em seguida, os Conselheiros Clériston
Cavalcante de Macedo e Renato Amaral Elias, por motivo de impedimento,
manifestaram-se pela não participação da apreciação e deliberação do item em exame.
O CoordenadorExecu;as DP's EspecializadasRegionais,USSiel~~.
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Xavier Filho, consignou que, face a possibilidade de habilitação para todas às vagas
disponíveis, questionou se as habilitações para as Unidades Defensoriais
subsequentes continuariam hígidas. Salientou que, diante da decisão do CSDPE em
afastar a regra que impede remoções sucessivas, o efeito dominó poderá ocorrer. A
Presidência da ADEP/BA Soraia Ramos Lima consignou que, em não havendo
publicação, o colega ainda não foi efetivamente removido, conforme é aplicado no
processo de promoção. O Coordenador Executivo das DP's Especializadas Regionais,
Ussiel Elionai Dantas Xavier Filho, questionou qual seria o julgamento das demais
habilitações hígidas na situação anteriormente esposada. A Presidência do CSDPE
consignou que uma vez efetivada a primeira habilitação, as demais perderão efeito e
serão desprezadas. O Conselheiro Gil Braga de Castro Silva e a Conselheira
Corregedora Geral Carla Guenem da Fonseca Magalhães consignaram que
acompanham o entendimento esposado pela Presidência do CSDPE. O Conselheiro
Alexandre Alves de Souza consignou que a regra deve constar registrada em ata. Em
seguida a Presidência do CSDPE colocou em apreciação do Colegiado a regra de
julgamento no tocante as habilitações à Remoção, nos seguintes termos: "Efetivada a
primeira habilitação à Remoção para a respectiva Unidade Defensoria!. as demais
habilitações perderão efeito e serão desprezadas", ficando deliberado. à unanimidade.
pela adoção da regra de julgamento retro sublinhada. Ato contínuo colocou em
apreciação e votação as minutas dos editais para remoção. O Conselheiro Gil Braga de
Castro Silva consignou que, em relação ao artigo 7° do regulamento dos Editais em
exame, diverge quanto a aplicação do parágrafo único do art. 121 da Lei
Complementar Federal nO80/94. Na apuração da Remoção por antiguidade deve ser
aplicada a Lei Complementar Estadual 26/2006. Esclareceu que anteriormente, em
processo de consulta ao Pleno, votou pela aplicação da norma retro mencionada na
apuração da Remoção por antiguidade. Salientou que aprova a minuta apresentada,
mas, solicita que a sua divergência esteja consignada. Deliberação: À unanimidade,
pela aprovação dos Editais à Remoção na forma apresentada. Nada mais havendo, a
Senhora Presidente do CSDPE encerrou a essão a adecendo, mais uma vez, a
presença de todos. E eu, ' Diogo de Castro costa,~
Secretário Executivo do CSDPE, lavr . a presente ata, que depois de lida e achada
conforme, será devidamente assinada por tOdOS.lIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIlIl~
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Vitória Beltrão B~ndeira
Defensora Pública Geral

Presidente do Conselho Superior da Defensora Pública Geral
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Coordenador Executivo das DP's
Especializadas Regionais em
substituição ao Conselheiro
Subdefensor Público Geral

Renato Amaral Elias
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nselheiro Titular
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Conselheira Corregedora Geral
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Conselhei Titular

Tânia Maria Gonçalves Palma Santana
Ouvidora Geral da DPE/BA
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